
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 099/00 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
• UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas as atribuições legais e 

considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.249 de 20 de dezembro de 1999. 

D ECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no Serviço Autárquico de Pavimentação — SERAUPA, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 174.000,00 (Cento e Setenta e quatro mil 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 
0101 

0101.03070212.001 
03/3.1.1.3.00 
09/3.2.5.2.00 

0102 
0102.03070212.004 

19/3.1.2.0.00 
- - 21/3.1.3.2.00 

como recurso 
provável exc 

- SERAUPA 
- Diretoria Administrativa e Financeira 
- Manutenção dos Serv. de Administração Geral 
- Obrigações Patronais 	4.000,00 
- Pensionistas 	5.000,00 
- Seção de Pavimentação e Obras Complementares 
- Administração dos Serviços de Obras 
- Material de Consumo 	  100.000,00 
- Outros Serviços e Encargos 	65.000,00 

174.000,00 

ura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado 
no rtigo 43 § 1° inciso II da Lei Federal n° 4.320/64, o 
nforme cálculo em anexo. 
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